
PROCESSO: 153940-2015
INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO
ASSUNTO: TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE  GESTÃO  - 

MONITORAMENTO
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se de monitoramento do Termo de Ajustamento 

de Gestão, proposto pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Mato  Grosso,  Deputado  Guilherme  Maluf,  encaminhado  a  este  Tribunal  de 

Contas, de acordo com o art. 238-E, § 1º, do Regimento Interno desta Corte.
A  equipe  técnica,  responsável  pela  análise  dos 

documentos e informações referentes ao monitoramento do presente Termo de 

Ajustamento,  conclui  pela citação do Presidente da Assembleia Legislativa – 

Guilherme Maluf, em obediência aos princípios do contraditório e ampla defesa, 

para  que  se  manifeste  por  deixar  de  cumprir  o  disposto  no  item  2.2.1  do 

presente  Termo de Ajustamento  de Gestão,  nos termos  do relatório  técnico 

preliminar.

Considerando  a  informação  técnica,  ratifica-se  a 

informação e submete-se à apreciação superior.

 

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Primeira 
Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 07 
de outubro de 2016.

(assinatura digital)  

Cláudio Lima de Oliveira
Supervisor de Auditoria da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código VE01N.



 
DESPACHO

                 Visto.  Submetemos os autos  ao Gabinete  do 
Conselheiro Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Manoel da Conceição da Silva
  Secretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
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